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CEP 33.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI NQ 952/83 
============= 

"Revoga parcialmente a Lei nº 677 de 31 

De zem bi--·o de 197 L~ 11 º 

A Câmara I\llunicipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Arto lQ 

31 de Dezembro 

- O artigo 77 e seus parágrafos da Lei nQ 677, de ' 
~ li 

de 1974, passa a vigorHr com a seguinte redaçao: Ao 
ocupante de cargo em Cornissão que contar mais de 4 (quatro) anos ' 

de efetivo exercício no cargo, será assegu1°ado por ocasião de sua 

exoneraçao, sem ser a pedido ou por puniçao, a continuidade do r~ 

ce birnento de 10:.b (dez po1: cer1to) da diferença entre o \'enc imento -

do cargo efetivo e do cargo em comissão ma is l(}/0 (dez por cento) ' 

por ano que e:;ccede1" aos q_L1a·tro enos iniciais, até o lir:iite de 70 ' 

(setenta .;_:;or cer1to) 11 
0 

Artº 22 - O Artº 73 da referida Lei nº 677, fica to-~almente 

l"eilOgadoo 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário, en -

trando esta Lei em vigor na data de sua publicaçãoº 

;;:ando, portanto, a quem o conhecimento e a execução da 

presente Lei pei-.tenc·=x·, ,1t::.e 2 Ci1:n:p1•2 e a faça cu:n1Jrir tão it1teira -

:nente 801no nela 
, 

se contemº 

PRJ~FiHTURA lvflJNICIPAL DE SANTA LUZIA, 11 DE Jfü\IO 

de 1983º 
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